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PROJETO DE LEI 20/2022

Institui campanha contínua de Combate à Importunação Sexual no
transporte público municipal e em locais públicos, no âmbito do
Município de Corumbá/MS, e dá outras providências.

Art. 1º. Esta Lei institui Campanha contínua de Combate à Importunação Sexual no transporte público municipal e
em locais públicos.
Art. 2º.  As empresas concessionárias do serviço de transporte coletivo do Município de Corumbá/MS deverão
afixar cartazes no interior dos ônibus, nos pontos de ônibus e nas plataformas de embarque e desembarque, com a
seguinte informação:
"Importunação sexual é crime. Denuncie!”
Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria
lascívia ou a de terceiro: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave.
(Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, redação dada pela Lei nº 13.718, de 2018)".
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

CORUMBA/MS, 15 de Março de 2022

Raquel Bryk
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

Justificativa
          O termo “importunação sexual” significa qualquer prática de cunho sexual realizada sem o consentimento da
vítima, ou seja, é caracterizada pela realização de ato libidinoso na presença de alguém de forma NÃO
CONSENSUAL, com objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro’’. 
          A situação mais comum, infelizmente, é o assédio sofrido por mulheres em meios de transportes coletivo ou
locais públicos.
Antes do surgimento da Lei 13.718/18, o crime de importunação era sexual enquadrado na Lei de Contravenção
Penal, mais especificamente no art. 61, que trata da importunação ofensiva ao pudor. Com sanção da Lei nº
13.718/18 em setembro de 2018, passou-se a garantir proteção à vítima quanto ao seu direito à liberdade de ir e vir
sem sofrer com importunação.
 Atualmente, essa prática configura crime de acordo com legislação penal brasileira vigente, com pena de 1 (um) a
5 (cinco) anos, podendo ser agravada se o agressor tiver relação afetiva com a vítima (13.718/18 e art. 215–A do
Código Penal). 
Pelo exposto, submeto o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis e conto
com o apoio dos demais pares para a aprovação da matéria.
 

Raquel Bryk
Vereador(a)

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1647281690


